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O PRElBITO DO MUIIC1PIO DE ASSISt 
Faço eaber que a Cbar.a �lunid.pal 4eoret a e eu •an

c1ono a ••guinte le11 

Artigo li • Fica a Prefeitura Mw&ioipal utor1•a4a a do .. a "9r-
09iroa, oe 1...._1• .. aia propriedade, cona'Multea 4o 
artigo 111 da Lei Muicipal nl 660, 4e 5-9•1959 e • 

declara.doe 4• �tilidad• p.tblioa pelo Deoreto n• l''• 

4• 6-7-1959. 

§ • lt • A presente doaoão eerl tei ta com a co.n419ão a:pneea 

ele que o benetic 1ado •• oompreaeta a V&IMlferir laae1 

i116veia a• Govarno do Enado •• Sio Pau.1-, aecli&llt• 

ae c ond10Õ•• qa.e êste eeiabelecer. 

f • 21 • Se AO praso 4e nov..- (90) dia8 ÚO .. efetuar a 
tn.naaoão a que •• refere o § i•, o iath'el wlta.N k 

Prefei t�, ltoando •e• efel to a • atãa• 

Artigo 21 :..Oa im6vei• ob3eto deata lei •• 4eatinarão l inatalaoão, 

pela Secretaria da .AgrioW.tu.ra 4o Enado, 4e • Po•t• 

4e Yecaniaação .A.gricola. 
Artigo '' • Fica revogada a Le 1 af. 660, ele 5-9-l95f. 

AJ:tigo 41 • Bita lei entrai<' em Vid; na 4a1a 4• •tia pu.blicaoão, 

rncpclu u diapoaiQÕea • con:�s,. , .. - . 
Pnt•i"tu.ra lluicipal .. ue1a, e14,A) .. àew.-(tr"Íe 1.9, •• 

v-"··· 
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